
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.906, DE 2022 
(Dos Srs. Samuel Moreira e Pedro Vilela) 

 
Altera as Leis n.º 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, 
n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis da União e n.º 13.869, de 5 de setembro de 2019 – Lei de Abuso de 
Autoridade, para, cumprindo o disposto na Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e na 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher, dos quais o Brasil é signatário,  prever medidas que 
reforçam a prevenção e o combate à violência contra a mulher, inclusive 
em seu ambiente de trabalho.  
 
 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 DO 
RICD).  
OUTROSSIM, POR VERSAR A REFERIDA PROPOSIÇÃO SOBRE 
MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DE MAIS DE TRÊS COMISSÕES DE 
MÉRITO, CONSOANTE O QUE DISPÕE O ARTIGO 34, INCISO II, DO 
REGIMENTO INTERNO, DECIDO PELA CRIAÇÃO DE COMISSÃO 
ESPECIAL. PUBLIQUE-SE.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

(*) Atualizado em 8/8/2022 em virtude de coautoria. 
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PROJETO DE LEI N.º     , DE 2022 
(Do Sr. Samuel Moreira) 

 

 

Altera as Leis n.º 7.210, de 11 de 

julho de 1984 – Lei de Execução 

Penal, n.º 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990 – Estatuto dos 

Servidores Públicos Civis da 

União e n.º 13.869, de 5 de 

setembro de 2019 – Lei de Abuso 

de Autoridade, para, cumprindo o 

disposto na Convenção 

Interamericana para Prevenir, 

Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher e na Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação contra 

a Mulher, dos quais o Brasil é 

signatário,  prever medidas que 

reforçam a prevenção e o 

combate à violência contra a 

mulher, inclusive em seu 

ambiente de trabalho.  

 
 
 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

   Art. 1.º Esta Lei altera as Leis n.º 7.210, de 11 de julho 

de 1984 – Lei de Execução Penal, n.º 8.112, de 11 de dezembro de 

1990 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União e n.º 

13.869, de 5 de setembro de 2019 – Lei de Abuso de Autoridade, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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para, cumprindo o disposto na Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e na 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher, dos quais o Brasil é signatário,  

prever medidas que reforçam a prevenção e o combate à violência 

contra a mulher, inclusive em seu ambiente de trabalho.   

 

CAPÍTULO I 
DA DIMENSÃO DE MODIFICAÇÃO DOS PADRÕES SÓCIO-

CULTURAIS  
 
 

   Art. 2.º A inclusão de conteúdos relacionados à 

prevenção de todas as formas de violência contra a mulher, nos 

currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio, na forma prevista no § 9.º do art. 26 da Lei n.º 9.394, de 20 

de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, dar-se-á de forma a atender aos seguintes direitos, 

enunciados no Anexo da Convenção Interamericana para Prevenir, 

Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e na Convenção sobre 

a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a 

Mulher: 

   I – o direito da mulher a ser valorizada e educada livre 

de padrões estereotipados de comportamento e costumes sociais e 

culturais baseados em conceitos de inferioridade ou subordinação; 

   II – o direito da mulher a uma vida livre de violência 

física, sexual e psicológica, tanto na esfera pública como na esfera 

privada, compreendidas: 

a) a ocorrida no âmbito da família ou unidade doméstica 
ou em qualquer relação interpessoal, quer o agressor 
compartilhe, tenha compartilhado ou não a sua 
residência, incluindo-se, entre outras formas, o 
estupro, maus-tratos e o abuso sexual; 

b) a ocorrida na comunidade e cometida por qualquer 
pessoa, incluindo, entre outras formas, o estupro, 
abuso sexual, tortura, tráfico de mulheres, 
prostituição forçada, seqüestro e assédio sexual no 
local de trabalho, bem como em instituições 
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educacionais, serviços de saúde ou qualquer outro 
local;  

c) a perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus 
agentes, onde quer que ocorra; e  

   III – o direito da mulher de não ser vítima de preconceito 

na vida política e pública do nosso País.  

 

CAPÍTULO II 
DA DIMENSÃO PREVENTIVA 

 

  Art. 3.º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, observadas as suas respectivas previsões 

orçamentárias, deverão promover campanhas de divulgação de 

serviços públicos por meio dos quais: 

   I – mulheres na iminência de sofrerem atos de violência 

sejam informadas das medidas preventivas cabíveis e 

encaminhadas às autoridades competentes; 

   II – sejam recebidas e encaminhadas aos órgãos ou 

entidades públicas competentes denúncias de atos de violência 

física, psicológica e sexual contra a mulher; e 

   III – as mulheres em situação de violência recebam 

orientações e possam ser encaminhadas à rede de atendimento e 

acolhimento de mulheres em situação de vulnerabilidade.  

 

CAPÍTULO III 
DA DIMENSÃO DE EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA ESTRITA 

DAS PRESCRIÇÕES LEGAIS, NO ATENDIMENTO DA MULHER 
VÍTIMA DE VIOLÊNCIA 

 

   Art. 4.º A Lei n.º 13.869, de 5 de setembro de 2019 – Lei 

de Abuso de Autoridade, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

38-A: 

“Art. 38-A. Negar-se a atender, por qualquer motivo, ou 
atender a mulher vítima de violência inobservando as 
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diretrizes, o procedimento ou os requisitos previstos no 
art. 10-A da Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena: 

I – a autoridade que deixar de tomar alguma das 

providências previstas nos arts. 11 e 12 da Lei n.º 

11.340, de 7 de agosto de 2006; e 

II – deixar de prender em flagrante, nas hipóteses 
cabíveis, o agressor que tenha sido filmado ou 
fotografado ao cometer crime com violência física ou 
grave ameaça contra a mulher. ” (NR)    

 

CAPÍTULO IV 
DA DIMENSÃO DE APRIMORAMENTO DOS MECANISMOS 
EXISTENTES PARA O COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A 

MULHER 

 

   Art. 5.º Para os efeitos do art. 301 do Decreto-Lei n.º 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, 

considera-se em flagrante delito o agressor que tenha sido filmado 

ou fotografado ao cometer crime de violência contra a mulher, 

bastando, para sua configuração, a entrega dos respectivos 

registros à autoridade policial logo após a prática do crime. 

 

CAPÍTULO V 
DA DIMENSÃO DE PROTEÇÃO À VÍTIMA DE CRIMES DE 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E À SOCIEDADE 

    

   Art. 6.º O art. 112 da Lei n.º 7.210, de 11 de julho de 

1984 – Lei de Execução Penal, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 8.º:  

“Art. 112. ......................................... 

........................................................ 
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§ 8.º A decisão mencionada no caput será motivada e 

precedida de realização do exame criminológico, nas 

seguintes hipóteses de condenação por crimes contra a 

mulher: 

a) sempre que houver violência ou grave ameaça; 

b) nos delitos previstos nos arts. 147-A, § 1.º, 147-B e 

216-A do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 

1940. ” (NR) 

   

   Art. 7.º O § 1.º do art. 122 da Lei n.º 7.210, de 11 de 
julho de 1984 – Lei de Execução Penal, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 122. ......................................... 

........................................................ 

§ 1.º A ausência de vigilância direta não impede a 
utilização de equipamento de monitoração eletrônica 
pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 
execução ou nas hipóteses de condenação pela prática 
dos crimes cometidos com violência ou grave ameaça 
contra mulher e nos delitos contra a mulher previstos 
nos arts. 147-A, § 1.º, 147-B 216-A do Decreto-Lei n.º 
2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

........................................................ ” (NR) 

 

   Art. 8.º A Lei n.º 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 146-E: 

“Art. 146-E. Nas hipóteses em que determinar a prisão 
domiciliar de condenados pela prática dos crimes com 
violência ou grave ameaça contra a mulher e nos delitos 
contra mulher previstos nos arts. 147-A, § 1.º, 147-B 
216-A do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, o juiz deverá definir a fiscalização por meio da 
monitoração eletrônica”. (NR)    

   

   Art. 9.º A Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 147-A:  *C
D2

21
34

55
08

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Samuel Moreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221345508000

PL
 n

.1
90

6/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
07

/2
02

2 
19

:4
4 

- M
es

a

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1906/2022 

PL 1906/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 8 

 

  

“Art. 147-A. Nas hipóteses em que o servidor tenha 
praticado crime com violência ou grave ameaça contra a 
mulher ou um dos delitos contra mulher previstos nos 
arts. 147-A, § 1.º, 147-B ou 216-A do Decreto-Lei n.º 
2.848, de 7 de dezembro de 1940, de forma tentada ou 
consumada, contra servidora do mesmo órgão ou 
entidade ou no ambiente de trabalho, a autoridade 
instauradora do processo disciplinar poderá determinar, 
cautelarmente, o seu afastamento do exercício do cargo, 
pelo prazo de até 180 (cento e oitenta dias), 
prorrogáveis fundamentadamente, com prejuízo da 
remuneração. ” (NR)  

 

   Art. 10. O art. 1.º da Lei n.º 13.869, de 5 de setembro de 
2019 – Lei de Abuso de Autoridade, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 3.º: 

“Art. 1.º .................................... 

................................................. 

§ 3.º A posterior rejeição ou revogação de medida 
tomada ou proposta com o objetivo de assegurar a 
proteção da mulher vítima de violência não dá ensejo à 
configuração de crime de abuso de autoridade”. (NR). 

  

   Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   A sociedade brasileira recebeu com tristeza e 

repugnância o vídeo em que o Procurador do Município de 

Registro/SP Demétrius Oliveira Macedo agrediu violentamente a 

sua chefe Gabriela Samadello Monteiro de Barros. 

   A agressão, que envolveu cotoveladas e vários socos, 

foi motivada pela abertura de um processo administrativo disciplinar 

contra o Procurador, em decorrência da postura que ele vinha 
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adotando no ambiente de trabalho e só não foi mais danosa em 

decorrência da atuação de outra Procuradora daquele Município, a 

Dra. Kátia, que fez tudo o que podia para socorrer a chefe e colega 

de trabalho. 

   Em reunião pessoal que realizei com a Dra. Gabriela, 

atendendo a seu convite, surgiu a ideia da apresentação deste 

Projeto de Lei, que consolida aperfeiçoamentos legislativos cujo 

cabimento foi por ela verificado na prática, logo após ter sido 

vitimada pelas brutais e covardes agressões que nos chocaram a 

todos. 

   Assim, propõe a Dra. Gabriela Samadello Monteiro de 

Barros, por meu intermédio, alterações que ela compreende como 

potencialmente benéficas às inúmeras mulheres brasileiras que são 

vitimadas, ano após ano, pelas diversas atrocidades praticadas, na 

maioria das vezes, por homens machistas ou misóginos.  

   O texto é estruturado em cinco capítulos, que abarcam 

cinco estratégias diversas de enfrentamento à violência contra as 

mulheres, a partir de algumas “dimensões”. 

   A primeira delas tem por objetivo enfrentar um problema 

que se encontra na base da nossa sociedade, por meio da 

modificação de nossos padrões sócio-culturais. 

   A segunda dimensão busca trabalhar com a prevenção 

da violência contra a mulher ou, eventualmente, evitar o 

agravamento da situação, por meio da prestação de informações ou 

do encaminhamento da vítima às autoridades competentes. 

   A terceira dimensão explora a necessidade de que as 

regras já em vigor, que disciplinam o atendimento, pelas 

autoridades policiais e periciais, desse tipo de ocorrência, sejam 

plena e amplamente aplicadas, de forma a que seja prestigiado o 

princípio constitucional da dignidade da pessoa humana que elas 

concretizam.   

   A quarta diz com o aprimoramento dos mecanismos 

existentes para o combate à violência contra a mulher, passando a 

considerar em situação de flagrante impróprio o autor da violência 
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que é filmado ou fotografado agredindo a vítima. A proposta toma 

por base o Projeto de Lei n.º 519, de 2020, de autoria do Deputado 

Federal Carlos Sampaio, que amplia a proteção às vítimas e à 

própria sociedade, como um todo. 

   Por último, a quinta dimensão toca mais diretamente a 

proteção à vítima e à sociedade, por meio de uma série de 

alterações à Lei de Execução Penal e à Lei de Abuso de 

Autoridade. 

   Pela grande importância da matéria e pela participação 

direta da vítima das agressões na confecção dessa iniciativa 

legislativa, solicito o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

 

   Sala das Sessões, em 05 de julho de 2022. 

 

 

Deputado Samuel Moreira 
PSDB/SP 
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DEP. PEDRO VILELA  

PSDB/AL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-A. (VETADO na Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica 

quando:  

I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com 

o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá 

acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-veto-127579-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
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I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida 

não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua 

vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, 

o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, 

podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou 

solicitá-la a particulares.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
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cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, 

nos currículos de que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da legislação 

correspondente e a produção e distribuição de material didático adequado a cada nível de 

ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, retificada no DOU de 4/7/2014, 

com nova redação dada pela Lei nº 14.164, de 10/6/2021) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14164-10-junho-2021-791447-publicacaooriginal-162983-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; 

altera a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, a 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 

4.898, de 9 de dezembro de 1965, e dispositivos 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, cometidos por agente 

público, servidor ou não, que, no exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las, abuse 

do poder que lhe tenha sido atribuído.  

§ 1º As condutas descritas nesta Lei constituem crime de abuso de autoridade 

quando praticadas pelo agente com a finalidade específica de prejudicar outrem ou beneficiar a 

si mesmo ou a terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal.  

§ 2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de fatos e provas não 

configura abuso de autoridade.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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CAPÍTULO II 

DOS SUJEITOS DO CRIME 

 

Art. 2º É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qualquer agente público, 

servidor ou não, da administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de Território, compreendendo, mas 

não se limitando a:  

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equiparadas;  

II - membros do Poder Legislativo;  

III - membros do Poder Executivo;  

IV - membros do Poder Judiciário;  

V - membros do Ministério Público;  

VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas.  

Parágrafo único. Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele 

que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 

emprego ou função em órgão ou entidade abrangidos pelo caput deste artigo.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. Antecipar o responsável pelas investigações, por meio de comunicação, 

inclusive rede social, atribuição de culpa, antes de concluídas as apurações e formalizada a 

acusação: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra “A” 

do DOU de 27/9/2019) 

 

CAPÍTULO VII 

DO PROCEDIMENTO 

 

Art. 39. Aplicam-se ao processo e ao julgamento dos delitos previstos nesta Lei, no 

que couber, as disposições do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), e da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
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Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

 

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o 

atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores - 

preferencialmente do sexo feminino - previamente capacitados.  

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de violência doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, obedecerá às 

seguintes diretrizes:  

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, considerada 

a sua condição peculiar de pessoa em situação de violência doméstica e familiar;  

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência 

doméstica e familiar, familiares e testemunhas terão contato direto com investigados ou 

suspeitos e pessoas a eles relacionadas;  

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o mesmo 

fato nos âmbitos criminal, cível e administrativo, bem como questionamentos sobre a vida 

privada.  

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte 

procedimento:  

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o qual 

conterá os equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;  

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional especializado 

em violência doméstica e familiar designado pela autoridade judiciária ou policial;  

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, devendo a 

degravação e a mídia integrar o inquérito. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
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Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 

autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 

pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis, inclusive os de assistência judiciária para o eventual ajuizamento perante o juízo 

competente da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de 

dissolução de união estável. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.894, de 29/10/2019) 

 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito 

o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 

se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 

outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele;  

VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou posse de arma de fogo e, 

na hipótese de existência, juntar aos autos essa informação, bem como notificar a ocorrência à 

instituição responsável pela concessão do registro ou da emissão do porte, nos termos da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento); (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.880, de 8/10/2019) 

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público.  

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  

II - nome e idade dos dependentes;  

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida;  

IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com deficiência e se da 

violência sofrida resultou deficiência ou agravamento de deficiência preexistente. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.836, de 4/6/2019) 

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13880-8-outubro-2019-789216-publicacaooriginal-159169-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13880-8-outubro-2019-789216-publicacaooriginal-159169-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
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Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas e planos 

de atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no 

âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher 

(Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de equipes especializadas para o 

atendimento e a investigação das violências graves contra a mulher. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 12-B. (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017)  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos necessários à 

defesa da mulher em situação de violência doméstica e familiar e de seus dependentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 12-C. Verificada a existência de risco atual ou iminente à vida ou à integridade 

física ou psicológica da mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou de seus 

dependentes, o agressor será imediatamente afastado do lar, domicílio ou local de convivência 

com a ofendida: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019, e com nova 

redação dada pela Lei nº 14.188, de 28/7/2021) 

I - pela autoridade judicial; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede de comarca; ou 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca e não houver 

delegado disponível no momento da denúncia. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.827, de 

13/5/2019) 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o juiz será comunicado 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção 

ou a revogação da medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério Público 

concomitantemente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à efetividade da medida 

protetiva de urgência, não será concedida liberdade provisória ao preso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas 

dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à criança, ao 

adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

 

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

 

Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

enquanto não cessar a permanência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na 

apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá determinar 

o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da 

remuneração.  

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual 

cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.  

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

 

Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar 

responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que 

tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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